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CONTRAT@QAO DE ESTAGIARIOSAEM DESACORDO COM A
LEGISLACAO DE REGENCIA. INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

Havendo a contratacdo de estagiarios em desacordo com a legislacdo de
regéncia (Lei n°. 6.494, de 1977, e Decreto n°. 87.497, de 1982), é imperiosa a
incidéncia das contribuicdes previdenciarias, sendo escorreita a qualificacdo de
tais pessoas fisicas contratadas como segurados empregados.

GRUPO ECQNOMICO. CARACTERIZACAO DEFICIENTE PELA
FISCALIZACAO.

A fiscalizacdo tributaria ndo pode imputar responsabilidade tributaria solidaria
unicamente com base em declaracdo prestada pela empresa fiscalizada, cujo
teor indica participar de grupo econémico, vez ser imperioso que a fiscalizacdo
demonstre qual a efetiva relacdo existente entre as empresas, de forma a
demonstrar que a situacdo fatica (grupo econdmico de fato) ou juridica (grupo
econdmico de direito) realmente evidencia a existéncia de grupo econdmico.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario da autuada. Por maioria de votos, dar provimento aos recursos voluntarios
apresentados pelos responsaveis solidarios Nucleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de
Fatima Ltda. e VT Distribuidora de Materiais Didaticos Ltda. para afastar a responsabilidade por
vicio material. Vencidos os conselheiros José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Wilsom de
Moraes Filho e Miriam Denise Xavier que davam provimento aos recursos das responsaveis
solidarias caracterizando o vicio como de natureza formal. Manifestou intencdo de apresentar
declaragéo de voto o conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro. Entretanto, findo o prazo
regimental, o Conselheiro(a) ndo apresentou a declaragéo de voto, que deve ser tida como néo
formulada, nos termos do § 7°, do art. 63, do Anexo Il, da Portaria MF n°® 343/2015 (RICARF).
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 CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
 Havendo a contratação de estagiários em desacordo com a legislação de regência (Lei nº. 6.494, de 1977, e Decreto nº. 87.497, de 1982), é imperiosa a incidência das contribuições previdenciárias, sendo escorreita a qualificação de tais pessoas físicas contratadas como segurados empregados.
 GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO DEFICIENTE PELA FISCALIZAÇÃO.
 A fiscalização tributária não pode imputar responsabilidade tributária solidária unicamente com base em declaração prestada pela empresa fiscalizada, cujo teor indica participar de grupo econômico, vez ser imperioso que a fiscalização demonstre qual a efetiva relação existente entre as empresas, de forma a demonstrar que a situação fática (grupo econômico de fato) ou jurídica (grupo econômico de direito) realmente evidencia a existência de grupo econômico.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário da autuada. Por maioria de votos, dar provimento aos recursos voluntários apresentados pelos responsáveis solidários Núcleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de Fátima Ltda. e VT Distribuidora de Materiais Didáticos Ltda. para afastar a responsabilidade por vício material. Vencidos os conselheiros José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Wilsom de Moraes Filho e Miriam Denise Xavier que davam provimento aos recursos das responsáveis solidárias caracterizando o vício como de natureza formal. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro. Entretanto, findo o prazo regimental, o Conselheiro(a) não apresentou a declaração de voto, que deve ser tida como não formulada, nos termos do § 7º, do art. 63, do Anexo II, da Portaria MF nº 343/2015 (RICARF).
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Newman de Mattera Gomes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Rayd Santana Ferreira, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)) e Miriam Denise Xavier (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da DRJ em Belo Horizonte que negou provimento à impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
A autuação decorreu da apuração de que estagiários trabalhariam em desconformidade com a legislação de regência, o que atrairia a incidência das contribuições previdenciárias.
Destaca-se que, nos presentes autos, i) foram constituídas a contribuição previdenciária patronal e a contribuição destinada a financiar os benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e ii) a fiscalização considerou que as seguintes empresas como responsáveis solidários:
VT Distribuidora de Materiais Didáticos Ltda.;
Núcleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de Fátima Ltda.;
Valmar Corretora de Seguros Ltda.;
Chromos Pré Vestibulares Ltda.
A sujeição passiva solidária imputada pela fiscalização teria decorrido de declaração prestada pelo próprio contribuinte autuado, na qual teriam sido informadas todas as empresas que integram o grupo econômico de qual participa.
Intimado do lançamento, tanto o devedor principal quanto os responsáveis solidários Núcleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de Fátima Ltda. e VT Distribuidora de Materiais Didáticos Ltda. apresentaram impugnação ao lançamento, aduzindo, em síntese, que:
Devedor principal
A autuação seria nula, pois inexistente declaração da justiça do Trabalho acerca da existência das aventadas relações de emprego entre a impugnante  seus ex-estagiários;
A mera ausência do termo de compromisso firmado entre os estudantes e a Recorrente, bem como a não apresentação de apólices de seguro emitidas em nome dos estagiários não teria o condão de transformar os valores pagos aos aprendizes em salário de contribuição. Destaca-se que a intenção das partes sempre deveria ser considerada na qualificação dos negócios jurídicos (boa fé objetiva);
A tributação sobre importâncias pagas a título de bolsa de estágio afrontaria a norma veiculada na alínea �j� do §9º do artigo 28 da Lei nº. 8.212, de 1991, bem como o artigo 6º da Lei nº. 6.497, de 1997.   
Devedores solidários
Inexistiria o grupo econômico aventado pela fiscalização, vez que a relação entre as empresas tratar-se-ia de mera estratégia de marketing;
Inexistiria o interesse comum bastante para a imputação de responsabilidade solidária com base no artigo 124, inciso I, do CTN;
A norma veiculada no inciso IX do artigo 30 da Lei nº. 8.212, de 1991, somente poderia ser interpr4taada em conjunto com as demais normas tributárias, especialmente o CTN.
Analisada a impugnação, a 6ª Turma de Julgamento da DRJ Belo Horizonte negou-lhe provimento. Tal decisão restou formalizada no Acórdão nº 02-32.821, às fls. 188 / 195, cuja ementa relembramos a seguir:
ESTÁGIO. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 
Somente ocorre a não incidência das contribuições previdenciárias, quando a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário for paga nos termos da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977. 
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 
As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas contribuições previdenciárias, devidas à Seguridade Social, nos termos do disposto no artigo 30, inciso LX, da Lei n° 8.212, de 1991. 
NULIDADE. 
Presentes os requisitos legais da notificação e inexistindo ato lavrado por pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa, descabida a arguição de nulidade do feito..
Intimados dessa decisão, tanto o devedor principal quanto os devedores solidários que impugnaram a autuação interpuseram recursos voluntários, trazendo, em breve, síntese os seguintes argumentos:
Devedor principal
A autuação seria nula, pois inexistente declaração da justiça do Trabalho acerca da existência das aventadas relações de emprego entre a impugnante  seus ex-estagiários. Destaca-se que a fiscalização tributária não deteria competência para reconhecer a existência de relação de emprego;
A mera ausência do termo de compromisso firmado entre os estudantes e a Recorrente, bem como a não apresentação de apólices de seguro emitidas em nome dos estagiários não teria o condão de transformar os valores pagos aos aprendizes em salário de contribuição. Destaca-se que a intenção das partes sempre deveria ser considerada na qualificação dos negócios jurídicos (boa fé objetiva);
A tributação sobre importâncias pagas a título de bolsa de estágio afrontaria a norma veiculada na alínea �j� do §9º do artigo 28 da Lei nº. 8.212, de 1991, bem como o artigo 6º da Lei nº. 6.497, de 1997.
Devedores solidários
Inexistiria o grupo econômico aventado pela fiscalização, vez que a relação entre as empresas tratar-se-ia de mera estratégia de marketing;
Inexistiria o interesse comum bastante para a imputação de responsabilidade solidária com base no artigo 124, inciso I, do CTN;
A norma veiculada no inciso IX do artigo 30 da Lei nº. 8.212, de 1991, somente poderia ser interpretada em conjunto com as demais normas tributárias, especialmente o CTN.
É o relatório.
 Conselheiro Eduardo Newman de Mattera Gomes, Relator.
Os recursos voluntários apresentados são tempestivos, conforme indicado no quadro infra:
Sujeito Passivo
Data da ciência do acórdão da DRJ
Data de apresentação do recurso voluntário

VT PRE VESTIBULARES
11/05/2012 � sexta-feira (fls. 207)
12/06/2012 (fls. 229)

NÚCELO EDUCACIONAL
11/05/2012 � sexta-feira (fls. 207)
12/06/2012 (fls. 218)

VT DISTRIBUIDORA
11/05/2012 � sexta-feira (fls. 207)
12/06/2012 (fls. 240)

Ademais, atendem aos demais requisitos de admissibilidade. Logo, conheço do recursos apresentados.
Frise-se inexistir irresignação dos seguintes responsáveis solidários: Valmar Corretora de Seguros Ltda. e Chromos Pré Vestibulares Ltda.
 Nos termos do relatório supra, as matérias a serem objeto de apreciação do presente julgamento são as seguintes:
Impossibilidade de caracterização de vínculo trabalhista pela fiscalização tributária, vez que tal atribuição seria restrita à Justiça do Trabalho;
Meras irregularidades formais na contratação de estagiários não seriam bastantes para a incidência de contribuições previdenciárias;
Não haveria verdadeiro grupo econômico bastante para a atribuição de responsabilidade tributária;
Inexistiria interesse comum das empresas qualificadas como responsáveis tributárias, sendo certo que a norma veiculada no inciso IX do artigo 30 da Lei nº. 8.212, de 1991, somente poderia ser interpretada em conjunto com as demais normas tributárias, especialmente o CTN.
ESTAGIÁRIOS CONTRATADAS EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
Neste tópico da presente decisão, abordaremos as duas primeiras temáticas acima indicadas.
Para as apreciarmos devidamente, temos que relembrar alguns trechos do relatório do auto de infração:
Foi constatado o pagamento a segurados tidos como estagiários, por parte da autuada, no período de 01/2004 a 12/2004, no estabelecimento centralizador e nos estabelecimentos Pampulha (04.435.859/0002-65) e Eldorado (04.435.859/0004-27).
(...)
O Anexo I ao presente Relatório Fiscal ilustra a situação de cada estagiário em relação à documentação pendente de apresentação. Do seu exame pode-se constatar que: 
- Não foram apresentados os Termos de Compromisso de Estágio - TCE para alguns estagiários ou, em alguns casos, os TCE apresentados não englobam todo o período em que foi prestado o serviço. O referido documento contitui-se elemento imprescindível na caracterização do contrato de estágio, consoante disposições expressas do art. 3º da Lei 6.494/77 e do parágrafo 1º do Art. 6º do Decreto 87.497/82 , anteriormente citados. 
- Não foram apresentadas as apólices de seguros de acidentes pessoais para alguns estagiários ou, em alguns casos, as apólices apresentadas não cobriam todo o período em que foi prestado o serviço.
Diante do exposto e da análise dos dispositivos legais supra citados, conclui-se que houve desrespeito, por parte da empresa, aos Artigos 1º, 3º e 4º da Lei 6.494/77. 
Consequentemente, os valores pagos aos trabalhadores tidos como estagiários passarão a integrar o salário-de-contribuição. Note-se que os valores aqui lançados referem-se aos casos onde faltaram, nas competências específicas para cada trabalhador, o Termos de Compromisso de Estágio - TCE ou a apólice do seguro de acidentes pessoais, ou ambos.
Para aqueles estagiários cuja documentação completa foi apresentada, nenhuma contribuição foi lançada. 
Os trabalhadores foram enquadrados como segurados empregados, visto que puderam ser constatados os pressupostos caracterizadores da relação de emprego, tais como pessoalidade e subordinação na prestação de serviços não-eventuais e remunerados prestados por pessoas físicas ao sujeito passivo.
Forçoso concluir, com base na transcrição supra, que a autuação decorreu de a fiscalização ter apurado que a empresa contratou estagiários, mas não cumpriu a legislação de regência, o que acarretou a descaracterização de tal contratação. Ademais, em decorrência de estarem presentes os elementos caracterizadores da relação de emprego, as pessoas físicas contratadas como estagiários foram qualificadas como empregados para fins da legislação previdenciária.
O procedimento adotado pela fiscalização ao verificar o desrespeito dos requisitos para a contratação de estagiário é irrepreensível: a contratação de estagiários somente será regular, com os consequentes efeitos previstos na legislação tributária (como, por exemplo, a não incidência de contribuições previdenciárias), acaso sejam cumpridos todos os requisitos legalmente estabelecidos para tal modalidade de contratação.
Vamos relembrar alguns aspectos da legislação de regência acerca da contratação de estagiários:
LEI Nº. 6.494, DE 1977, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº. 8.589, DE 1994
Art. 1°. As pessoas jurídicas de (Direito (Privado, os órgãos de administração (Pública e as Instituições de 'Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos virgulados ao ensino público e particular. 
§ 1º. Os alunos a que se refere o "caput" deste artigo devem, comprovadamente, estar frequentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2" grau, ou escolas de educação especial. 
§ 2º. O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha deformação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei.
§ 3". Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, 
(...)
Art. 3º. A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e aparte concedente, como interveniência obrigatória da instituição de ensino. 
§ 1º. Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no parágrafo 3° do art. 1º, desta Lei. 
§ 2" Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de termo de compromisso. 
Art. 4" O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.

LEI Nº. 8.212, DE 1991
Art.28. 'Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avuíso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(...) 
§ 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fim desta Lei, exclusivamente:
(...)
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n" 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

DECRETO Nº. 3.048 DE 1999 (REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL)
Art.214. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 
(...)
§ 9º. Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
(...)
IX - a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n" 6.494, de 1977; 
§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
No caso vertente, é incontroverso que não foram cumpridos os requisitos estabelecidos para a contratação de estagiários, nos termos da Lei nº. 6.494, de 1997. A própria literalidade do recurso apresentado pelo devedor principal deixa isso bem claro, como podemos verificar do excerto infra (fls. 234):

Sendo incontroverso que foram desatendidos os requisitos previstos na Lei nº. 6.494, de 1997 para a contratação de estagiários, torna-se descabida a aplicação da norma veiculada na alínea �i� do §9º do artigo 28 da Lei nº. 8.212, de 1991. Logo, imperiosa a incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos estagiários que, obviamente, afastada a qualificação como estagiários, acabam cumprindo os requisitos da relação de emprego, conforme muito bem apontado pela fiscalização e assim apreciado na decisão de piso (fls. 192 / 193):
Desse modo, para não serem considerados segurados empregados, a empresa deve contratar os estagiários observando a Legislação (Lei 6.494, de 1977, Decreto 87.497, de 1982).
Dentre as regras previstas nesta legislação , encontra-se a obrigatoriedade do termo de compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do estágio curricular , documento imprescindível à comprovação da inexistência de vínculo empregatício, bem como o seguro de acidentes pessoais em favor do estudante.
(...)
Analisando os Termos de Intimação Fiscal n°. 02 e 04, fls. 36 e 38, constata-se que a empresa foi intimada a apresentar os Contratos de Estágio e respectivas Apólices de Seguro emitidas em favor dos estagiários, tendo a fiscalização anexado ao Termo de Intimação Fiscal de fl. 39, relação nominal de cada estagiário com documentação pendente.
Portanto, o presente lançamento se deu pela não comprovação por parte da empresa, embora devidamente intimada, da regularidade dos estágios firmados com os segurados elencados no Anexo I de fls 84, onde a autoridade Lançadora não só identifica nominalmente cada estagiário, como discrimina quais documentos não foram apresentados.
(...)
Observe-se que o estágio remunerado possui os pressupostos da relação de emprego e caso a empresa não demonstre que o serviço prestado pelo estudante se reveste das formalidades previstas na Lei n° 6.494, de 1977, os valores percebidos pelos bolsistas serão tributados, consoante posição firmada pelo Egrégio STJ: 
ESTÁGIO PROFISSIONAL 
HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NAS DISPOSIÇÕES DA LEI 6.494/77, PRESENTE A RELAÇÃO DE EMPREGO. (Recurso Especial, Processo nº. 1993.00.24534-1/RJ) 
Assim, não é qualquer pagamento a estagiários que irá resultar em isenção das contribuições previdenciárias, mas apenas aqueles que se moldarem às condições estabelecidas no art. 28, § 9º, alínea "i", da Lei 8.212,1991, já que a regra é a tributação, afastada apenas se cumpridas as exigências da lei isentiva.
Relevante frisar, como também já muito bem apontado na decisão de piso, que a fiscalização previdenciária não reconheceu vínculo trabalhista, vez que se restringiu a constituir as contribuições previdenciárias devidas pela empresa em relação às pessoas físicas contratadas como estagiárias, visto que descumpridos os requisitos da legislação específica que rege tal modalidade de contratação. Ademais, para realizar tal dever legal, a fiscalização previdenciária obviamente não depende de prévio reconhecimento de vínculo trabalhista pela Justiça do Trabalho.
Vamos relembrar um pequeno excerto da decisão de piso, que bem explicita o entendimento acima exposto:
Quanto à alegação de que a Delegacia da Receita Federal, não possui competência legal para declarar a existência de relação de emprego ou o liame empregatício, visto que tal competência, por disposição expressa do artigo 114 da Carta Constitucional é privativa do Poder Judiciário, cabe registrar que a Fiscalização da Receita Federal do Brasil não reconhece vínculo empregatício entre o trabalhador e a empresa, apenas faz o enquadramento dos mesmos na categoria correta, para fins de cálculo da contribuição previdenciária, face à situação fática verificada na documentação e registros contábeis da empresa fiscalizada, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 229, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, alterado pelo Decreto n° 3.265, de 1999. 
Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, incumbe à Secretaria da Receita Federal do Brasil, a tarefa de arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social. Assim, a Fiscalização apenas efetuou o correto enquadramento dos trabalhadores arrolados nos autos na categoria de segurados empregados, para fins de cobrança das contribuições devidas, e não do reconhecimento do vínculo empregatício. 
No que tange à alegação de que a DRF deveria, em respeito à disposição legal incerta no art. 39 da CLT, antes de lavrar o Auto de Infração, buscar na Justiça do Trabalho declaração quanto à existência ou não de vínculo empregatício entre a impugnante e os ex-estagiários, tal argumento não procede, pois conforme já explicitado a Receita Federal do Brasil, através do seu Auditor Fiscal, não reconhece vínculo empregatício entre o trabalhador e a empresa, apenas faz o enquadramento dos mesmos na categoria correta, para fins de cálculo da contribuição previdenciária. 
Assim, não há reparos à autuação, tanto no que toca à apuração dos fatos geradores quanto na identificação do contribuinte.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE EMPRESAS INTEGRANTES DE GRUPO ECONÔMICO
A fiscalização tributária imputou responsabilidade tributária solidária às empresas VT Distribuidora de Materiais Didáticos Ltda., Núcleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de Fátima Ltda., Valmar Corretora de Seguros Ltda. e Chromos Pré Vestibulares Ltda. por conta de a empresa fiscalizada (VT Pré Vestibulares Ltda.) pretensamente ter afirmado que integraria um grupo econômico com tais empresas.
Relevante destacar que a empresa então fiscalizada foi expressamente intimada a apresentar a relação de todas as empresas que comporiam eventual grupo econômico com tal empresa, nos seguintes termos (fls. 36):


  A fiscalização, com base na resposta a tal intimação (frise-se que tal resposta não consta dos presentes autos), imputou responsabilidade tributária às empresas anteriormente citadas, sendo relevante relembrarmos a fundamentação expressa pela fiscalização para a  imputação de tal responsabilidade tributária, tanto no relatório do auto de infração quanto nos termos de sujeição passiva solidária:
Relatório do auto de infração (fls. 80/81)

(...)

Termo de Sujeição Passiva Solidária (fls. 92)

Importante destacar que a fiscalização não expressa qual seria a efetiva relação entre as empresas constantes do quadro acima para se concluir que elas efetivamente integrariam um grupo econômico (de direito ou de fato), vez que se fiou, em princípio, unicamente em declaração pretensamente entregue pela empresa fiscalizada acerca de tal questão. Ou seja, o motivo para a atribuição de responsabilidade tributária solidária residiu em o sujeito passivo fiscalizado afirma que integrava grupo econômico.
Antes de analisarmos a suficiência de tal motivo para a imputação de responsabilidade tributária solidária às empresas arroladas no quadro supra, é relevante destacar que o eventual vício no motivo (fático ou jurídico) do ato administrativo de lançamento (no caso vertente, em relação à imposição de responsabilidade tributária solidária) fulmina o lançamento, em relação à tal motivo, vez que macula a identificação da matéria tributável (art. 142 do CTN), sendo pertinente realizarmos uma breve digressão sobre tal temática.
Em relação ao elemento motivo do ato administrativo, é certo que aquele (motivo) é a causa imediata deste (ato administrativo), ou seja, o motivo é a situação fática e jurídica que enseja a produção do ato. Como muito bem esclarece Marcelo Alexandrino: 
�os atos administrativos são praticados quando ocorre a coincidência, ou subsunção, entre uma situação de fato (ocorrida no mundo natural, também chamado mundo empírico) e uma hipótese descrita em norma legal. A doutrina, por vezes, utiliza o vocábulo �causa� para aludir ao elemento motivo.� (ALEXANDRINO, 2013, p. 481)
Com relação ao vício de motivo, a Lei 4.717/65 descreve o mesmo da seguinte forma, em seu artigo 2º, § único, alínea d: �a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido�. Assim, além do motivo inexistente (ou fato inexistente) temos também o motivo ilegítimo (ou ainda, segundo Marcelo Alexandrino, juridicamente inadequado).
Portanto, enquanto no motivo inexistente o ato é praticado sem que tenha ocorrido a situação fática, no caso do motivo ilegítimo, embora a situação tenha ocorrido, o ato praticado não é o prescrito na lei, mas outro. Assim, o mesmo autor explica que, nestes casos, �a administração, diante do fato �z�, enquadra-o erroneamente na hipótese legal, e pratica o ato �y�. Pode-se dizer que há incongruência entre o fato e a norma, ou seja, está errado o enquadramento daquele fato naquela norma.� (ALEXANDRINO, 2013, p.483)
Uma questão importantíssima a se destacar é que não se pode confundir motivo com motivação. A motivação é parte integrante da forma, e nada mais é do que a declaração escrita dos motivos que ensejaram a prática do ato administrativo. Nos dizeres de Marçal Justen Filho �o motivo é esse processo mental interno ao agente que pratica o ato. A motivação consiste na exteriorização formal do motivo, visando a propiciar o controle quanto à regularidade do ato� (2011, p. 371); assim, o autor qualifica o motivo como uma representação mental realizada pelo agente público a propósito dos fatos, relacionando-os com o direito aplicável para se atingir um objetivo, sendo que a motivação é simplesmente a formalização, a descrição, utilizando-se a linguagem adequada, dos motivos. Importante é o esclarecimento feito por Maria Sylvia Zanella di Pietro, que define o motivo como pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao ato administrativo. A autora aduz que �pressuposto de direito é o dispositivo legal em que se baseia o ato�, enquanto que o pressuposto de fato, �como o próprio nome indica, corresponde ao conjunto de circunstâncias, de acontecimentos, de situações que levam a Administração a praticar o ato.� (2002, p.202) 
Assim, sendo a motivação a descrição dos motivos que ensejaram a prática do ato, e portanto uma formalidade (tanto que consiste em parte da forma), não há que se confundir um erro de motivo com um erro de motivação. Desta feita, um erro de digitação, por exemplo, é claramente apenas um erro de motivação, constituindo-se em vício formal. Tal vício na atividade material de explicitação do motivo (vício na motivação) não se confunde com o erro de motivo, que é um vício da própria substância do ato (vício material) e no qual se nota um equívoco no pressuposto de fato ou de direito considerado para a prática do ato. Nesse sentido, Paulo de Barros Carvalho classifica os atos com pequenos vícios de atos irregulares, exemplificando um erro que poderia ocorrer no nome do contribuinte, que não estaria corretamente consignado. Nesses casos, em atenção ao princípio da economia processual, a própria administração irá retificar os dados errados.
Ainda nesta seara, mostra-se bastante esclarecedora a explicação de Eurico Marcos Diniz de Santi que, considerando o lançamento como uma norma individual e concreta, divide os vícios que podem ocorrer na produção dessa norma (que seriam os vícios formais) e aqueles que ocorrem no produto da norma, ou seja, no resultado (vícios materiais). O autor explica:
�se o lançamento anterior objeto de invalidação apresentar vício em seu processo de produção, ato-fato, é caso de anulação; se o vício estiver instalado em seu produto, ato-norma, é caso de nulidade. Vinculamos anulação aos problemas na aplicação dos enunciados prescritivos que se referem ao processo de produção do lançamento (vícios formais) e nulidade aos problemas inerentes ao conteúdo do ato (vícios materiais), ou seja, à norma individual e concreta que estabelece o crédito e sua motivação.� (2001, p. 129).
E complementando a explicação, o autor ainda afirma:
�(...) inconvalidável, e sujeito à nulidade, é o ato administrativo que apresente vício em seu conteúdo, de maneira que, mesmo submetido a novo procedimento de aplicação, produziria o mesmo conteúdo viciado e que só seria válido tivesse seu conteúdo alterado. Só que, nesse caso, não seria mais o mesmo ato.�
Adicionalmente ao tema relacionado à questão do vício formal e vício material, observa-se ainda, que tanto na doutrina quanto na jurisprudência, há grande confusão relativamente a alguns termos conexos utilizados em relação aos vícios no lançamento, erro de fato e erro de direito. Não raramente correlaciona-se o erro de fato com vício formal e o erro de direito com mudança de critério jurídico, posição esta que não merece guarida, tendo em vista o exposto a seguir.
O vício formal, sendo um erro apenas nas formalidades do ato não deve ser confundido com o erro de fato, que é aquele erro na identificação ou percepção do fato, sendo, portanto, um vício no motivo do ato (pressuposto fático para a realização do ato), e não na forma. Já o erro de direito nada tem a ver com a mudança de critério jurídico; a própria denominação erro já sugere que a norma foi aplicada erroneamente, equivocadamente, ao caso concreto, sendo que, na mudança de critério jurídico, o que ocorre é a substituição de uma interpretação da norma por outra, sem que seja possível identificar qual delas seja correta,. Destaque-se que também ocorre mudança de critério jurídico quando a autoridade fiscal tem várias alternativas expressamente previstas em lei para a confecção do lançamento (ex.: escolher um dos critérios legalmente estabelecidos para arbitrar a base de cálculo do tributo) e intenta alterar, em relação aos mesmos fatos geradores, a escolha do critério adotado para a lavratura.
Assim, encerrando a digressão acerca do vício de motivo na constituição de créditos tributários, insta apontar que o vício de motivo abrange os erros de fato e de direito (quais sejam, os pressupostos de fato ou de direito do motivo). Se o erro de direito é a aplicação incorreta da norma, o erro de fato é aquele em que a situação fática é interpretada erroneamente para a aplicação da norma. Logo, ambos os erros devem ser enquadrados como vícios de motivo (vício material) e fulminam a lavratura, no que toca à sua abrangência, sem prejuízo da revisão do lançamento (mediante a confecção de nova lavratura), desde que respeitado o prazo decadencial.
Finalizada a digressão supra e voltando à apreciação da imputação de responsabilidade tributária solidária afeta á autuação em análise, há uma questão relevante a ser dirimida: poderia a fiscalização imputar reponsabilidade tributária solidária unicamente com base em declaração prestada pelo sujeito passivo, ou seja, eventual declaração prestada pelo sujeito passivo pode ser bastante para explicitar que empresas integram grupo econômico, conforme previsto na legislação previdenciária? Entendo que não, conforme abaixo explicitado.
Obviamente, o entendimento do sujeito passivo acerca do que é um grupo econômico, para fins da atribuição de responsabilidade solidária em face das contribuições previdenciárias, pode não ser escorreita. Inclusive, tanto nas impugnações quanto nos recursos voluntários apresentados pelos devedores solidários há contestação acerca da efetiva existência de grupo econômico, nos termos da legislação previdenciária, infirmando, em princípio, a declaração inauguralmente prestada pela empresa VT Pré Vestibulares Ltda.
De fato, os devedores solidário alegam que não haveria verdadeiro grupo econômico entre as empresas arroladas como responsáveis solidários, vez que a relação entre as empresas tratar-se-ia de mero marketing estratégico. Vamos relembrar o teor de tal argumentação (fls. 221):

Apesar de ser evidente que o ônus de demonstrar a veracidade de suas afirmações é de quem as alega (e, nesse ponto, os devedores solidários recorrentes não colacionam aos autos nenhuma evidência de que a relação entre as empresas seria de mero marketing estratégico), é interessante verificar que, na decisão de piso, se entendeu necessário aprofundar a análise da efetiva existência do grupo econômico (ou seja, a decisão de piso não manteve a qualificação do grupo econômico unicamente com base na declaração prestada pela empresa VT Pré Vestibulares Ltda.). Vamos relembrar o teor da decisão de piso em relação a tal temática (fls. 194):




Agora, mais uma reflexão: seria adequado que apenas na decisão de piso haja a indicação dos motivos determinantes para a identificação do grupo econômico em análise? Em outras palavras: seria possível que o motivo de fato indicado na autuação para a atribuição de responsabilidade tributária solidária (declaração da empresa fiscalizada de que integraria grupo econômico) fosse alterado na decisão proferida pela DRJ, inclusive por meio do aprofundamento da real relação existente entre as empresas qualificadas como integrantes de grupo econômico? Entendo evidentemente que não, vez que, nesse caso, a autoridade julgadora está assumindo o papel que deveria ter sido desempenhado pela fiscalização, o que, inclusive, acabou impedindo que as empresas imputadas como responsáveis solidárias pudessem contrapor as razões efetivamente consideradas para que fossem qualificadas como integrantes de grupo econômico.
Deste modo, entendo que a fiscalização não logrou sucesso em fundamentar a existência do grupo econômico nos fatos indicados como bastantes para tanto, o que impede que, no âmbito do contencioso administrativo fiscal, sejam buscadas tais razões por parte das autoridades julgadoras.
Destaque-se, por oportuno, que não se está a afirmar que as empresas em comento não integrariam verdadeiro grupo econômico (na realidade, com base na análise realizada na decisão de piso, me parece que efetivamente há o grupo econômico suscitado pela fiscalização), limitando-se a presente decisão a apontar que a fiscalização não fundamentou adequadamente a existência de tal grupo econômico, vez que fundou sua existência unicamente em declaração prestada pela empresa então fiscalizada, o que é um motivo de fato insuficiente para se chegar à tal conclusão.
Relevante apontar, ainda, que entendo que o lançamento não pode ser �acertado� no curso do contencioso administrativo fiscal, inclusive mediante a análise de provas colacionadas aos autos pela própria fiscalização, mas não utilizadas pela própria autoridade na motivação da lavratura. Tal conclusão decorre do dever legalmente imposto à autoridade administrativa autuante de explicitar detidamente todas as razões bastantes para a constituição do crédito tributário, inclusive em relação à identificação dos sujeitos passivos, na esteira da norma veiculada no artigo 142 do CTN, a seguir relembrado:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Isso posto, voto por CONHECER dos recursos voluntários para, no mérito,
- NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO PELO DEVEDOR PRINCIPAL;
- DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS APRESENTADOS PELO DEVEDORES SOLIDÁRIOS, AFASTANDO A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA A ELES ATRIBUÍDA.
(documento assinado digitalmente)
Eduardo Newman de Mattera Gomes
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(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Newman de Mattera Gomes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Rayd Santana Ferreira,
Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli
Sorrentino (suplente convocado(a)) e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da DRJ em Belo
Horizonte que negou provimento a impugnacao apresentada pelo sujeito passivo.

A autuacdo decorreu da apuracdo de que estagiarios trabalhariam em
desconformidade com a legislacdo de regéncia, 0 que atrairia a incidéncia das contribuicdes
previdenciarias.

Destaca-se que, nos presentes autos, i) foram constituidas a contribuicdo
previdenciaria patronal e a contribuicdo destinada a financiar os beneficios concedidos em razédo
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e
ii) a fiscalizacdo considerou que as seguintes empresas como responsaveis solidarios:

1) VT Distribuidora de Materiais Didaticos Ltda.;

2) Nucleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de Fatima Ltda.;
3) Valmar Corretora de Seguros Ltda.;

4) Chromos Pré Vestibulares Ltda.

A sujeicdo passiva solidaria imputada pela fiscalizagdo teria decorrido de
declaracdo prestada pelo préprio contribuinte autuado, na qual teriam sido informadas todas as
empresas que integram o grupo econémico de qual participa.

Intimado do lancamento, tanto o devedor principal quanto 0s responsaveis
solidarios Nucleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de Fatima Ltda. e VT Distribuidora de
Materiais Didaticos Ltda. apresentaram impugnagéo ao langamento, aduzindo, em sintese, que:

Devedor principal

e A autuacdo seria nula, pois inexistente declaracdo da justica do Trabalho
acerca da existéncia das aventadas relacdes de emprego entre a impugnante
seus ex-estagiarios;
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A mera auséncia do termo de compromisso firmado entre os estudantes e a
Recorrente, bem como a ndo apresentacdo de apolices de seguro emitidas em
nome dos estagiarios ndo teria o conddo de transformar os valores pagos aos
aprendizes em salario de contribui¢do. Destaca-se que a intencdo das partes
sempre deveria ser considerada na qualificacdo dos negocios juridicos (boa fé
objetiva);

A tributacdo sobre importancias pagas a titulo de bolsa de estagio afrontaria a
norma veiculada na alinea ”j” do §9° do artigo 28 da Lei n°. 8.212, de 1991,
bem como o artigo 6° da Lei n°. 6.497, de 1997.

Devedores solidarios

Inexistiria 0 grupo econémico aventado pela fiscalizacdo, vez que a relacdo
entre as empresas tratar-se-ia de mera estratégia de marketing;

Inexistiria o interesse comum bastante para a imputacdo de responsabilidade
solidaria com base no artigo 124, inciso I, do CTN;

A norma veiculada no inciso IX do artigo 30 da Lei n° 8.212, de 1991,
somente poderia ser interprdtaada em conjunto com as demais normas
tributérias, especialmente o CTN.

Analisada a impugnacdo, a 6 Turma de Julgamento da DRJ Belo Horizonte
negou-lhe provimento. Tal decisdo restou formalizada no Acorddo n° 02-32.821, as fls. 188 /
195, cuja ementa relembramos a seguir:

ESTAGIO. OBSERVANCIA DA LEGISLACAO ESPECIFICA.

Somente ocorre a ndo incidéncia das contribuicbes previdenciérias, quando a
importancia recebida a titulo de bolsa de complementagdo educacional de estagiario for
paga nos termos da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977.

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

As empresas que integram grupo econémico de qualquer natureza respondem entre si,
solidariamente, pelas contribui¢fes previdenciarias, devidas a Seguridade Social, nos
termos do disposto no artigo 30, inciso LX, da Lei n° 8.212, de 1991.

NULIDADE.

Presentes os requisitos legais da notificacdo e inexistindo ato lavrado por pessoa
incompetente ou proferido com preteri¢do ao direito de defesa, descabida a arguicdo de
nulidade do feito..

Intimados dessa decisdo, tanto o devedor principal quanto os devedores solidarios
que impugnaram a autuacdo interpuseram recursos voluntarios, trazendo, em breve, sintese 0s
seguintes argumentos:

Devedor principal

A autuacdo seria nula, pois inexistente declaracdo da justica do Trabalho
acerca da existéncia das aventadas relacbes de emprego entre a impugnante
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Voto

quadro infra:

seus ex-estagiarios. Destaca-se que a fiscalizacdo tributdria ndo deteria
competéncia para reconhecer a existéncia de relacdo de emprego;

A mera auséncia do termo de compromisso firmado entre os estudantes e a
Recorrente, bem como a ndo apresentacdo de apolices de seguro emitidas em
nome dos estagiarios ndo teria o conddo de transformar os valores pagos aos
aprendizes em salario de contribuicdo. Destaca-se que a intencdo das partes
sempre deveria ser considerada na qualificacdo dos negocios juridicos (boa fé
objetiva);

A tributacdo sobre importancias pagas a titulo de bolsa de estagio afrontaria a
norma veiculada na alinea ”j” do §9° do artigo 28 da Lei n°. 8.212, de 1991,
bem como o artigo 6° da Lei n°. 6.497, de 1997.

Devedores solidarios

Inexistiria 0 grupo econémico aventado pela fiscalizacdo, vez que a relacdo
entre as empresas tratar-se-ia de mera estratégia de marketing;

Inexistiria o interesse comum bastante para a imputacdo de responsabilidade
solidaria com base no artigo 124, inciso I, do CTN;

A norma veiculada no inciso I1X do artigo 30 da Lei n° 8.212, de 1991,
somente poderia ser interpretada em conjunto com as demais normas
tributérias, especialmente o CTN.

E o relatério.

Conselheiro Eduardo Newman de Mattera Gomes, Relator.

Os recursos voluntarios apresentados sdo tempestivos, conforme indicado no

Sujeito Passivo

Data da ciéncia do Data de apresentacdo do
acordéo da DRJ recurso voluntario

VT PRE VESTIBULARES

11/05/2012 — sexta-feira

(fls. 207) 12/06/2012 (fls. 229)

NUCELO EDUCACIONAL

11/05/2012 — sexta-feira

(fls. 207) 12/06/2012 (fls. 218)

VT DISTRIBUIDORA

11/05/2012 — sexta-feira

(fls. 207) 12/06/2012 (fls. 240)
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Ademais, atendem aos demais requisitos de admissibilidade. Logo, conheco do
recursos apresentados.

Frise-se inexistir irresignacdo dos seguintes responsaveis solidarios: Valmar
Corretora de Seguros Ltda. e Chromos Pré Vestibulares Ltda.

Nos termos do relatorio supra, as matérias a serem objeto de apreciacdo do
presente julgamento sdo as seguintes:

e Impossibilidade de caracterizacdo de vinculo trabalhista pela fiscalizagédo
tributaria, vez que tal atribuicdo seria restrita a Justica do Trabalho;

e Meras irregularidades formais na contratacdo de estagidrios ndo seriam
bastantes para a incidéncia de contribui¢des previdenciarias;

e N&o haveria verdadeiro grupo econdmico bastante para a atribuicdo de
responsabilidade tributaria;

e Inexistiria interesse comum das empresas qualificadas como responsaveis
tributarias, sendo certo que a norma veiculada no inciso IX do artigo 30 da Lei
n°. 8.212, de 1991, somente poderia ser interpretada em conjunto com as
demais normas tributérias, especialmente o CTN.

ESTAA\GIARIOS CONTRATADAS EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLACAO DE
REGENCIA

Neste topico da presente decisdo, abordaremos as duas primeiras teméticas acima
indicadas.

Para as apreciarmos devidamente, temos que relembrar alguns trechos do relatério
do auto de infracdo:

Foi constatado o pagamento a segurados tidos como estagidrios, por parte da autuada,
no periodo de 01/2004 a 12/2004, no estabelecimento centralizador e nos
estabelecimentos Pampulha (04.435.859/0002-65) e Eldorado (04.435.859/0004-27).

()

O Anexo | ao presente Relatério Fiscal ilustra a situacdo de cada estagiario em relagdo a
documentagdo pendente de apresentacdo. Do seu exame pode-se constatar que:

- N&o foram apresentados os Termos de Compromisso de Estagio - TCE para alguns
estagiarios ou, em alguns casos, os TCE apresentados nao englobam todo o periodo em
que foi prestado o servigo. O referido documento contitui-se elemento imprescindivel na
caracterizacdo do contrato de estagio, consoante disposicdes expressas do art. 3° da Lei
6.494/77 e do paragrafo 1° do Art. 6° do Decreto 87.497/82 , anteriormente citados.

- N&o foram apresentadas as apolices de seguros de acidentes pessoais para alguns
estagiarios ou, em alguns casos, as apolices apresentadas ndo cobriam todo o periodo
em que foi prestado o servigo.

Diante do exposto e da analise dos dispositivos legais supra citados, conclui-se que
houve desrespeito, por parte da empresa, aos Artigos 1°, 3° e 4° da Lei 6.494/77.
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Consequentemente, os valores pagos aos trabalhadores tidos como estagiarios passarao
a integrar o salario-de-contribuicdo. Note-se que os valores aqui langados referem-se
aos casos onde faltaram, nas competéncias especificas para cada trabalhador, o0 Termos
de Compromisso de Estagio - TCE ou a apo6lice do seguro de acidentes pessoais, ou
ambos.

Para aqueles estagidrios cuja documentacdo completa foi apresentada, nenhuma
contribuigdo foi langada.

Os trabalhadores foram enquadrados como segurados empregados, visto que puderam
ser constatados os pressupostos caracterizadores da relacdo de emprego, tais como
pessoalidade e subordinacdo na prestacdo de servicos ndo-eventuais e remunerados
prestados por pessoas fisicas ao sujeito passivo.

Forcoso concluir, com base na transcricdo supra, que a autuacdo decorreu de a
fiscalizacdo ter apurado que a empresa contratou estagidrios, mas ndo cumpriu a legislacao de
regéncia, 0 que acarretou a descaracterizacdo de tal contratacdo. Ademais, em decorréncia de
estarem presentes 0s elementos caracterizadores da relagdo de emprego, as pessoas fisicas
contratadas como estagiarios foram qualificadas como empregados para fins da legislacao
previdenciaria.

O procedimento adotado pela fiscalizacdo ao verificar o desrespeito dos requisitos
para a contratacdo de estagiario é irrepreensivel: a contratacdo de estagiarios somente sera
regular, com os consequentes efeitos previstos na legislacdo tributéria (como, por exemplo, a ndo
incidéncia de contribuigdes previdenciarias), acaso sejam cumpridos todos 0s requisitos
legalmente estabelecidos para tal modalidade de contratacéo.

Vamos relembrar alguns aspectos da legislagdo de regéncia acerca da contratacao
de estagiarios:

LEI N°. 6.494, DE 1977, COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELA LEI N°.
8.589, DE 1994

Art. 1°. As pessoas juridicas de (Direito (Privado, os érgdos de administragdo (Publica e
as Instituicdes de 'Ensino podem aceitar, como estagiérios, os alunos regularmente
matriculados em cursos virgulados ao ensino publico e particular.

§ 1°. Os alunos a que se refere o "caput™ deste artigo devem, comprovadamente, estar
frequentando cursos de nivel superior, profissionalizante de 2" grau, ou escolas de
educacao especial.

§ 2° O estdgio somente poderd verificar-se em unidades que tenham condi¢Bes de
proporcionar experiéncia pratica na linha deformacao do estagiario, devendo o aluno
estar em condicOes de realizar o estagio, segundo o disposto na regulamentacdo da
presente Lei.

§ 3". Os estagios devem propiciar a complementacdo do ensino e da aprendizagem e ser
planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os curriculos,
programas e calendarios escolares,

()

Art. 3°, A realizacdo do estagio dar-se-a mediante termo de compromisso celebrado
entre o estudante e aparte concedente, como interveniéncia obrigatéria da
instituicdo de ensino.
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§ 1° Os estagios curriculares serdo desenvolvidos de acordo com o disposto no
paragrafo 3° do art. 1°, desta Lei.

§ 2" Os estagios realizados sob a forma de a¢do comunitaria estdo isentos de celebracdo
de termo de compromisso.

Art. 4" O estagio ndo cria vinculo empregaticio de qualquer natureza e o estagiario
podera receber bolsa, ou outra forma de contraprestacdo que venha a ser acordada,
ressalvado o que dispuser a legislacdo previdenciaria, devendo o estudante, em
gualquer hipdtese, estar sequrado contra acidentes pessoais.

LEI N°. 8.212, DE 1991

Art.28. 'Entende-se por salério-de-contribuicéo:

| - para o empregado e trabalhador avuiso: a remuneragdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante 0 més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, 0os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou
sentenca normativa;

()
§ 9°. Ndo integram o salario-de-contribuicdo para os fim desta Lei, exclusivamente:
()

i) a_importancia recebida a titulo de bolsa de complementacdo educacional de
estagiario, guando paga nos termos da Lei n"' 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

DECRETO N°. 3.048 DE 1999 (REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL)

Art.214. Entende-se por salério-de-contribuicao:

| - para 0 empregado e o trabalhador avulso: a remuneragdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, 0s ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servicos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou
sentenga normativa;

()
§ 9°. N&o integram o salario-de-contribuicdo, exclusivamente:
()

IX - a importancia recebida a titulo de bolsa de complementacdo educacional de
estagiario, quando paga nos termos da Lei n'* 6.494, de 1977;
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8 10. As parcelas referidas no paragrafo anterior, guando pagas ou creditadas em
desacordo com a legislacdo pertinente, integram o saldrio-de-contribuicdo para
todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplicacdo das cominacdes legais cabiveis.

No caso vertente, € incontroverso que ndo foram cumpridos o0s requisitos
estabelecidos para a contratacdo de estagiarios, nos termos da Lei n°. 6.494, de 1997. A prépria
literalidade do recurso apresentado pelo devedor principal deixa isso bem claro, como podemos
verificar do excerto infra (fls. 234):

No entanto, & importante advertir que a forma jamais
deverd prevalecer sobre a intengao das partes que se encontram nos pélos de
determinada relagao juridica. Nao é porque foram desatendidas algumas exigéncias
de forma que hao de ser desconsiderados os contratos de estagio celebrados sem
que tenha havido qualquer oposicdo pelas partes contratantes. O contrato de estagio
existiu e atendeu os anseios das partes contratantes e as do legislador,

proporcionando ensinamentos académicos e profissionais aos ex-estagiarios.

Sendo incontroverso que foram desatendidos os requisitos previstos na Lei n°.
6.494, de 1997 para a contratacdo de estagiarios, torna-se descabida a aplicacdo da norma
veiculada na alinea “i” do §9° do artigo 28 da Lei n°. 8.212, de 1991. Logo, imperiosa a
incidéncia de contribuicGes previdenciarias sobre os valores pagos aos estagiarios que,
obviamente, afastada a qualificacio como estagiarios, acabam cumprindo os requisitos da
relacdo de emprego, conforme muito bem apontado pela fiscalizacdo e assim apreciado na
deciséo de piso (fls. 192 / 193):

Desse modo, para ndo serem considerados segurados empregados, a empresa deve
contratar os estagiarios observando a Legislacdo (Lei 6.494, de 1977, Decreto 87.497,
de 1982).

Dentre as regras previstas nesta legislagdo , encontra-se a obrigatoriedade do termo de
compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do
estagio curricular , documento imprescindivel & comprovacéo da inexisténcia de vinculo
empregaticio, bem como o seguro de acidentes pessoais em favor do estudante.

()

Analisando os Termos de Intimacdo Fiscal n°. 02 e 04, fls. 36 e 38, constata-se que a
empresa foi intimada a apresentar os Contratos de Estagio e respectivas Apélices de
Seguro emitidas em favor dos estagiarios, tendo a fiscalizacdo anexado ao Termo de
Intimacdo Fiscal de fl. 39, relagdo nominal de cada estagiario com documentacdo
pendente.

Portanto, o presente lancamento se deu pela ndo comprovacdo por parte da empresa,
embora devidamente intimada, da regularidade dos estagios firmados com os segurados
elencados no Anexo | de fls 84, onde a autoridade Lancadora ndo sé identifica
nominalmente cada estagiario, como discrimina quais documentos ndo foram
apresentados.

()

Observe-se que 0 estagio remunerado possui 0s pressupostos da relacdo de emprego
e caso a empresa ndo demonstre gue o servico prestado pelo estudante se reveste
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das formalidades previstas na Lei n° 6.494, de 1977, os valores percebidos pelos
bolsistas serdo tributados, consoante posicéo firmada pelo Egrégio STJ:

ESTAGIO PROFISSIONAL

HIPOTESE QUE NAO SE ENQUADRA NAS DISPOSICOES DA LEI 6.494/77,
PRESENTE A RELAGCAO DE EMPREGO. (Recurso Especial, Processo ne.
1993.00.24534-1/RJ)

Assim, ndo é qualquer pagamento a estagidrios que ird resultar em isencdo das
contribuicdes previdencidarias, mas apenas aqueles que se moldarem as condicdes
estabelecidas no art. 28, § 9°, alinea "i'', da Lei 8.212,1991, j4 que a reqra é a
tributacéo, afastada apenas se cumpridas as exigéncias da lei isentiva.

Relevante frisar, como também ja& muito bem apontado na decisdo de piso, que a
fiscalizacdo previdenciaria ndo reconheceu vinculo trabalhista, vez que se restringiu a constituir
as contribuicdes previdenciarias devidas pela empresa em relacdo as pessoas fisicas contratadas
como estagiarias, visto que descumpridos os requisitos da legislacdo especifica que rege tal
modalidade de contratacdo. Ademais, para realizar tal dever legal, a fiscalizacdo previdenciaria
obviamente ndo depende de prévio reconhecimento de vinculo trabalhista pela Justica do
Trabalho.

Vamos relembrar um pequeno excerto da decisdo de piso, que bem explicita o
entendimento acima exposto:

Quanto a alegacédo de que a Delegacia da Receita Federal, ndo possui competéncia legal
para declarar a existéncia de relagdo de emprego ou o liame empregaticio, visto que tal
competéncia, por disposicao expressa do artigo 114 da Carta Constitucional é privativa
do Poder Judiciario, cabe registrar que a Fiscalizacdo da Receita Federal do Brasil
ndo reconhece vinculo empregaticio entre o trabalhador e a empresa, apenas faz o
enquadramento dos _mesmos na_categoria correta, para fins de célculo da
contribuicdo previdenciaria, face a situagdo fatica verificada na documentagdo e
registros contabeis da empresa fiscalizada, conforme dispde o paragrafo 2°, do artigo
229, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999,
alterado pelo Decreto n° 3.265, de 1999.

Nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n°® 11.457, de 16 de marco de 2007, incumbe a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a tarefa de arrecadar e fiscalizar o recolhimento
das contribui¢cdes devidas a Previdéncia Social. Assim, a Fiscalizacdo apenas efetuou o
correto enquadramento dos trabalhadores arrolados nos autos na categoria de segurados
empregados, para fins de cobranca das contribuicGes devidas, e ndo do reconhecimento
do vinculo empregaticio.

No que tange a alegacdo de que a DRF deveria, em respeito a disposicdo legal incerta
no art. 39 da CLT, antes de lavrar o Auto de Infracdo, buscar na Justica do Trabalho
declaracdo quanto a existéncia ou ndo de vinculo empregaticio entre a impugnante e 0s
ex-estagiarios, tal argumento ndo procede, pois conforme j& explicitado a Receita
Federal do Brasil, através do seu Auditor Fiscal, ndo reconhece vinculo empregaticio
entre o trabalhador e a empresa, apenas faz o enquadramento dos mesmos na categoria
correta, para fins de calculo da contribuicéo previdencidria.

Assim, ndo ha reparos a autuacdo, tanto no que toca a apuracdo dos fatos
geradores quanto na identificagdo do contribuinte.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DE EMPRESAS INTEGRANTES DE GRUPO
ECONOMICO

A fiscalizacdo tributaria imputou responsabilidade tributaria solidaria as empresas
VT Distribuidora de Materiais Didaticos Ltda., Nucleo Educacional e Cultural Nossa Senhora de
Fatima Ltda., Valmar Corretora de Seguros Ltda. e Chromos Pré Vestibulares Ltda. por conta de
a empresa fiscalizada (VT Pré Vestibulares Ltda.) pretensamente ter afirmado que integraria um
grupo econdémico com tais empresas.

Relevante destacar que a empresa entdo fiscalizada foi expressamente intimada a
apresentar a relacdo de todas as empresas que comporiam eventual grupo econémico com tal
empresa, nos seguintes termos (fls. 36):

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 5,
Delegacia da Receita Federal do Brasil - 06. REG SUPERINTENDENCIA RFB
Servigo / Secgio de Fiscalizagio

TERMO DE INTIMAGAO FISCAL n° 02

Contexto

Mo exercicio das fungdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e com basa no inciso Il do art. 32 e nos § 1% e 2" do
art. 33, ambos da Lei n* 821211991 e nos art. 2° e 3° da Lei n" 11.457/2007, fica o sujeilo passivo acima identificado INTIMADO a
apresentar, sob pena de autuacfio, nos praros respectivos, os elementos discriminados ababoo:

Prazo; 05 dias dteis  Periodo de apuragio: 01/2004 a 1272004
- Contratos de Estagio e respectivas Apdlices de Seguro emitidas em favor dos estagidrios.

- Relagiio de todas as empresas do grupo econbmico, com CNP.J e endereco.

A fiscalizacdo, com base na resposta a tal intimagéo (frise-se que tal resposta
ndo consta dos presentes autos), imputou responsabilidade tributaria as empresas anteriormente
citadas, sendo relevante relembrarmos a fundamentagdo expressa pela fiscalizacdo para a
imputacdo de tal responsabilidade tributaria, tanto no relatorio do auto de infragdo quanto nos
termos de sujeicdo passiva solidaria:

Relatério do auto de infracao (fls. 80/81)

7 - Estdo sendo arrcladas as empresas abaixo relacionadas, componentes do grupo
econdmico, para, solidariamente, responderem junto com a autuada, na forma da legislacdo

a seguir;

(..)



Fl. 11 do Ac6rddo n.° 2401-010.982 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.012066/2009-95

EEEER EMPRESA = = ___CNPJ
VT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA - 01.805.310/0001-46
NUCLEO EDUCACIONAL E CULTURAL MOSSA SRA DE 02.194.319/0001-20
FATIMA LTDA <
| VALMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA ~ | 21.728.464/0001-99 |
| CHROMOS PRE VESTIBULARES LTDA s 65.149.643/0001-47
8- Juntamente com o presente Al, lavrou-se o TERMO DE SUIEICAQ PASSIVA, ao qual

foram anexadas copias dos Al's relacionados no item 9 e seus anexos (em arquivos digitais,
devidamente autenticados), enderegado as empresas mencionadas no item 7, com o
objetivo de cientificar os sujeitos passivos solidarios, das respectivas exigéncias tributarias,
lavrados contra a pessoa juridica AUTUADA, na data de 06/07/2009.

Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria (fls. 92)

2- Conforme declaragdo fornecida pelo sujeito passivo, fazem parte do grupo
econdmico as seguintes empresas:

EMPRESA CNP]
VT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA 01.805.310/0001-46
MUCLEQ EDUCACIONAL E CULTURAL NOSSA SRA DE 02.194.319/0001-20
FATIMA LTDA
VALMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 21.728.464/0001-99
CHROMOS PRE VESTIBULARES LTDA 65.149.643/0001-47

Importante destacar que a fiscalizacdo ndo expressa qual seria a efetiva relacdo
entre as empresas constantes do quadro acima para se concluir que elas efetivamente integrariam
um grupo econdmico (de direito ou de fato), vez que se fiou, em principio, unicamente em
declaracdo pretensamente entregue pela empresa fiscalizada acerca de tal questdo. Ou seja, 0
motivo para a atribuicdo de responsabilidade tributdria solidaria residiu_em o0 sujeito
passivo fiscalizado afirma gue integrava grupo econémico.

Antes de analisarmos a suficiéncia de tal motivo para a imputacdo de
responsabilidade tributaria solidaria as empresas arroladas no quadro supra, € relevante destacar
que o _eventual vicio ho motivo (fatico ou juridico) do ato administrativo de lancamento (no
caso_vertente, em relacdo a imposicdo de responsabilidade tributaria solidaria) fulmina o
lancamento, em relacdo a tal motivo, vez gue macula a identificacdo da matéria tributvel
(art. 142 do CTN), sendo pertinente realizarmos uma breve digressdo sobre tal tematica.

Em relagdo ao elemento motivo do ato administrativo, é certo que aquele (motivo)
¢ a causa imediata deste (ato administrativo), ou seja, 0 motivo é a situacdo fatica e juridica
gue enseja a producéo do ato. Como muito bem esclarece Marcelo Alexandrino:

“os atos administrativos sdo praticados quando ocorre a coincidéncia, ou subsuncgio,
entre uma situacdo de fato (ocorrida no mundo natural, também chamado mundo
empirico) e uma hipotese descrita em norma legal. A doutrina, por vezes, utiliza o
vocabulo ‘causa’ para aludir ao elemento motivo.” (ALEXANDRINO, 2013, p. 481)

Com relacéo ao vicio de motivo, a Lei 4.717/65 descreve o mesmo da seguinte
forma, em seu artigo 2°, § Unico, alinea d: “a inexisténcia dos motivos se verifica quando a
matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou
Juridicamente inadequada ao resultado obtido”. Assim, além do motivo inexistente (ou fato
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inexistente) temos também o motivo ilegitimo (ou ainda, segundo Marcelo Alexandrino,
juridicamente inadequado).

Portanto, enquanto no motivo inexistente o ato é praticado sem que tenha ocorrido
a situacao fatica, no caso do motivo ilegitimo, embora a situa¢do tenha ocorrido, o ato praticado
ndo é o prescrito na lei, mas outro. Assim, 0 mesmo autor explica que, nestes casos, “a
administracdo, diante do fato ‘z’, enquadra-0 erroneamente na hipdtese legal, e pratica o ato
v’. Pode-se dizer que ha incongruéncia entre o fato e a norma, ou seja, estd errado o
enquadramento daquele fato naquela norma.” (ALEXANDRINO, 2013, p.483)*

Uma questdo importantissima a se destacar é que nao se pode confundir motivo
com motivagdo. A motivacdo é parte integrante da forma, e nada mais é do que a
declaracdo escrita dos motivos que ensejaram a pratica do ato administrativo. Nos dizeres
de Marcal Justen Filho “o motivo é esse processo mental interno ao agente que pratica o ato. A
motivacdo consiste na exteriorizacao formal do motivo, visando a propiciar o controle quanto a
regularidade do ato” (2011, p. 371); assim, o autor qualifica 0 motivo como uma representacéo
mental realizada pelo agente publico a propdsito dos fatos, relacionando-os com o direito
aplicavel para se atingir um objetivo, sendo que a motivacdo é simplesmente a formalizacdo, a
descricdo, utilizando-se a linguagem adequada, dos motivos. Importante é o esclarecimento feito
por Maria Sylvia Zanella di Pietro, que define o0 motivo como pressuposto de fato e de direito
que serve de fundamento ao ato administrativo. A autora aduz que “pressuposto de direito € o
dispositivo legal em que se baseia o ato”, enquanto que o pressuposto de fato, “como o proprio
nome indica, corresponde ao conjunto de circunstancias, de acontecimentos, de situacdes que
levam a Administragdo a praticar o ato.” (2002, p.202)

Assim, sendo a motivacdo a descricdo dos motivos que ensejaram a pratica do ato, e
portanto uma formalidade (tanto que consiste em parte da forma), ndo ha que se
confundir um erro de motivo com um erro de motivacdo. Desta feita, um erro de
digitacdo, por exemplo, € claramente apenas um erro de motivagao, constituindo-se em
vicio formal. Tal vicio na atividade material de explicitacdo do _motivo (vicio na
motivacdo) ndo se confunde com o0 erro de motivo, que é um vicio da propria
substancia do ato (vicio material) e no qual se hota um equivoco no pressuposto de

fato ou de direito considerado para a pratica do atoz. Nesse sentido, Paulo de Barros

! Eis o exemplo esclarecedor de Marcelo Alexandrino a respeito do tema: “Tomando o mesmo exemplo do servidor
federal em estagio probat6rio, imagine-se, dessa vez, a administragdo considere que ele deva ser reprovado, mas no
ato de exoneracdo, declare como motivo ‘apresentagdo pessoal impropria’. Ora, nesse caso, ainda que se possa
comprovar que, realmente, o servidor apresenta-se na reparticdo com trajes destoantes dos utilizados pelos demais
servidores, ou em precarias condi¢fes de asseio, ndo had como enquadrar esse fato na hipotese legal, porque esta
prevé como motivo para a reprovagdo no estagio probatdrio, exclusivamente (grifo nosso), a falta de assiduidade, ou
a indisciplina, ou a reduzida capacidade de iniciativa, ou a baixa produtividade, ou a falta de responsabilidade. (...)
resultard claro que o ato de exoneragdo ¢ nulo por vicio de motivo, na variante ‘incongruéncia entre o fato e a
norma’ decorrente de erro de interpretagdo da hipdtese normativa descritora do motivo determinante da pratica do
ato.” (2013, p. 483).

2 Encontramos diversos acérddos do CARF que prestigiam a ideia de que ndo se deve confundir o vicio na
motivacdo do lancamento (descricdo dos motivos faticos e juridicos) com o vicio de motivo (equivoco no
pressuposto de fato ou de direito considerado para a préatica do ato). Principalmente nos casos em que a fiscalizacéo
realiza adequadamente o arbitramento da base de calculo do tributo, mas deixa de indicar expressamente a
fundamentagdo legal de tal arbitramento, o CARF, incluida a Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, é
praticamente unissono em considerar este equivoco como vicio formal, sendo possivel inclusive a superagdo de tal
vicio, em face da auséncia de prejuizo ao exercicio do direito de defesa do contribuinte. Citamos, por relevancia, os
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Carvalho classifica os atos com pequenos vicios de atos irregulares, exemplificando um
erro que poderia ocorrer no nome do contribuinte, que ndo estaria corretamente
consignado. Nesses casos, em atencdo ao principio da economia processual, a prépria
administracao ira retificar os dados errados.

Ainda nesta seara, mostra-se bastante esclarecedora a explicagdo de Eurico
Marcos Diniz de Santi que, considerando o lancamento como uma norma individual e concreta,
divide os vicios que podem ocorrer na producdo dessa norma (que seriam os vicios formais) e
aqueles que ocorrem no produto da norma, ou seja, no resultado (vicios materiais). O autor
explica:

“se 0 langamento anterior objeto de invalidagdo apresentar vicio em seu processo de
producdo, ato-fato, é caso de anulacdo; se o vicio estiver instalado em seu produto, ato-
norma, é caso de nulidade. Vinculamos anulacdo aos problemas na aplicacdo dos
enunciados prescritivos que se referem ao processo de producéo do langcamento (vicios
formais) e nulidade aos problemas inerentes ao conteddo do ato (vicios materiais),
ou seja, & norma individual e concreta que estabelece o crédito e sua motivacéo.”
(2001, p. 129).

E complementando a explicacdo, o autor ainda afirma:

“(...) inconvalidavel, e sujeito a nulidade, é o ato administrativo que apresente vicio em
seu contetdo, de maneira que, mesmo submetido a novo procedimento de aplicacéo,
produziria 0 mesmo conteldo viciado e que s seria valido tivesse seu contetdo

. N . . 3
alterado. SO que, nesse caso, ndo seria mais 0 mesmo ato.”

Adicionalmente ao tema relacionado a questdo do vicio formal e vicio material,
observa-se ainda, que tanto na doutrina quanto na jurisprudéncia, hd grande confusdo
relativamente a alguns termos conexos utilizados em rela¢do aos vicios no lancamento, erro de
fato e erro de direito. Ndo raramente correlaciona-se o erro de fato com vicio formal e o erro de
direito com mudanca de critério juridico®, posicao esta que ndo merece guarida, tendo em vista o
exposto a seguir.

O vicio formal, sendo um erro apenas nas formalidades do ato ndo deve ser
confundido com o erro de fato, que é aquele erro na identificacdo ou percep¢do do fato, sendo,
portanto, um vicio no motivo do ato (pressuposto fatico para a realizacdo do ato), e ndo na
forma. Ja o erro de direito nada tem a ver com a mudanca de critério juridico; a prépria
denominacédo erro ja sugere que a norma foi aplicada erroneamente, equivocadamente, ao

seguintes acérddos da CSRF, todos proferidos no curso do ano de 2011: 9202-001.536, 9202-001.534 e
9202-001.808.

® De todo 0 exposto pelo autor, frise-se que, muito embora o mesmo cite a palavra motivacao, fica claro que o
mesmo refere-se ao motivo do ato administrativo, sendo que ha apenas uma diferenga no emprego do vocabulo.

* Assim, por exemplo, se posiciona a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional no Parecer PGFN/CAT n° 278/2014 e
0 Ministro Luiz Fux em voto no julgamento do Resp n° 1.130.545/RJ. Porém, em nosso entendimento, ndo ha que se
falar em erro de direito no caso do art. 146 do CTN; nota-se, obviamente, que estando o lancamento fundado em
erro de direito (e, portanto, viciado materialmente) o ato administrativo € nulo, e por isso a Administracdo pode, e
deve, proceder a um novo langamento, caso este que nao se enquadra no referido artigo do CTN, o qual se refere a
uma mudanca no critério juridico, qual seja, na interpretacdo da lei a ser aplicada. Além disso, o erro de
fundamentac&o legal enseja o lancamento complementar, de acordo com o § 3° do art. 18 do Decreto 70.235/72, que
disciplina o Processo Administrativo Fiscal.
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caso concreto, sendo que, na mudanca de critério juridico, o que ocorre é a substituicdo de
uma interpretacdo da norma por outra, sem que seja possivel identificar qual delas seja
correta>®. Destaque-se que também ocorre mudanca de critério juridico quando a autoridade
fiscal tem vérias alternativas expressamente previstas em lei para a confeccdo do langamento
(ex.: escolher um dos critérios legalmente estabelecidos para arbitrar a base de calculo do
tributo) e intenta alterar, em relacdo aos mesmos fatos geradores, a escolha do critério adotado
para a lavratura.

Assim, encerrando a digressdo acerca do vicio de motivo na constituicdo de
créditos tributarios, insta apontar que o vicio de motivo abrange os erros de fato e de direito
(quais sejam, os pressupostos de fato ou de direito do motivo). Se o erro de direito é a aplicacdo
incorreta da norma, o erro de fato é aquele em que a situacao fatica € interpretada erroneamente
para a aplicacdo da norma. Logo, ambos o0s erros devem ser enquadrados como vicios de motivo
(vicio material) e fulminam a lavratura, no que toca a sua abrangéncia, sem prejuizo da revisao
do lancamento (mediante a confeccdo de nova lavratura), desde que respeitado o prazo
decadencial.

Finalizada a digressdo supra e voltando a apreciacdo da imputacdo de
responsabilidade tributaria solidaria afeta a autuacdo em andlise, ha uma questéo relevante a ser
dirimida: poderia a fiscalizagcdo imputar reponsabilidade tributéria solidaria unicamente com
base em declaracdo prestada pelo sujeito passivo, ou seja, eventual declaracdo prestada pelo
sujeito passivo pode ser bastante para explicitar que empresas integram grupo econdmico,
conforme previsto na legislacdo previdenciaria? Entendo que nao, conforme abaixo explicitado.

> Nesse sentido, Hugo de Brito Machado (2013, p. 180), comentando o artigo 146 do CTN referente & mudanca de
critério juridico, assim se posiciona: “Néo se trata da questdo relativa ao erro. Mudanga de critério juridico nao se
confunde com erro de fato nem mesmo com erro de direito, embora a distin¢do, relativamente a este Ultimo, seja
sutil. H& erro de direito quando o lancamento é feito ilegalmente, em virtude de ignorancia ou errada compreensao
da lei. O langcamento, vale dizer, a decisdo da autoridade administrativa, situa-se, neste caso, fora da moldura ou
quadro de interpretacdo que a ciéncia do Direito oferece. H4& mudanca de critério juridico quando a autoridade
administrativa simplesmente muda de interpretagdo...”. Na mesma esteira, citando o proprio Hugo de Brito
Machado, o juiz federal Erik Gramstrup, relator do julgamento do Agravo de Instrumento 210660 no Processo
2004.03.00.034970-0, assim transcreve o autor: “Divergindo de opinides de tributaristas ilustres, admitimos a
revisdo do langamento em face de erro, quer ‘de fato’ quer ‘de direito’. E esta a conclusio a que conduz o principio
da legalidade, pela qual a obrigagdo tributaria nasce da situacdo descrita na lei como necesséria e suficiente a sua
ocorréncia. A vontade da administragdo ndo tem qualquer relevancia em seu delineamento. Também irrelevante € a
vontade do sujeito passivo. O langamento, como norma concreta, h4 que ser feito de acordo com a norma abstrata
contida na lei. Ocorrendo erro em sua feitura, quer no conhecimento dos fatos, que no conhecimentos das normas
aplicaveis, o langamento pode, e mais do que isso, o langamento deve ser revisto. O Tribunal Federal de Recursos,
em acorddo unanime de sua 5* Turma, da lavra do eminente Ministro Geraldo Sobral, decidiu: ”Em decorréncia do
principio constitucional da legalidade (CF, artigos 19, | e 153, §29) e do carater declaratério do langamento, que
considera a obrigacdo tributaria nascida da situagdo que a lei descreve como necessaria e suficiente a sua ocorréncia
(CTN, arts. 113 e 114), admite-se a revisao de oficio da atividade administrativa do langamento, vinculada e
obrigatdria, sempre que ocorrer erro de fato ou de direito (REO n° 94.076-SC, em 31.5.84, Ementario de
Jurisprudéncia do TFR, n° 59, p.60).”

® No mesmo sentido exposto no texto, Carlos Alberto de Moraes Ramos Filho (2007, p.49) aduz que: "o erro de
direito (que ndo se confunde com a simples "mudanga de critério juridico", disciplinada no art. 146 do CTN) enseja
a revisdo do langamento tributario a favor do Fisco, podendo também ser invocado pelo sujeito passivo da obrigacéo
tributaria. Com efeito, o art. 146 do CTN, que veda a revisdo do lancamento em razdo da mudanca de critérios
juridicos, ndo se aplica ao erro de direito, porquanto se tratam de fenbmenos distintos: o erro de direito ocorre
guando ndo seja aplicada a lei ou quando a ma aplicacdo desta seja notoria e indiscutivel, enquanto a mudanca de
critério juridico ocorre , basicamente, com a substituicdo, pelo 6rgdo de aplicacdo do direito, de uma interpretagao
por outra, sem que se possa dizer que qualquer delas seja incorreta™.
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Obviamente, o entendimento do sujeito passivo acerca do que é um grupo
econdmico, para fins da atribuicdo de responsabilidade solidaria em face das contribuicdes
previdenciarias, pode ndo ser escorreita. Inclusive, tanto nas impugnacgdes quanto nos recursos
voluntarios apresentados pelos devedores solidarios h4 contestacdo acerca da efetiva existéncia
de grupo econdmico, nos termos da legislacdo previdenciaria, infirmando, em principio, a
declaracdo inauguralmente prestada pela empresa VT Pré Vestibulares Ltda.

De fato, os devedores solidario alegam que ndo haveria verdadeiro grupo
econdmico entre as empresas arroladas como responsaveis solidarios, vez que a relacdo entre as
empresas tratar-se-ia de mero marketing estratégico. Vamos relembrar o teor de tal
argumentacao (fls. 221):

Como sabido, a responsabilidade solidaria tipificada no
artigo 124, inciso |, do Cédigo Tributario Nacional ndo resulta, pura e simplesmente,
da formacgdo de grupo econdmico, muito menos quando este se dad no sentido
eminentemente de marketing estratégico, consoante se verifica no presente caso.

Apesar de ser evidente que o 6nus de demonstrar a veracidade de suas afirmacoes
é de quem as alega (e, nesse ponto, 0s devedores solidarios recorrentes ndo colacionam aos
autos nenhuma evidéncia de que a relacdo entre as empresas seria de mero marketing
estratégico), € interessante verificar que, na decisao de piso, se entendeu necessario aprofundar a
andlise da efetiva existéncia do grupo econdmico (ou seja, a decisdo de piso ndo manteve a
qualificacdo do grupo econémico unicamente com base na declaracdo prestada pela empresa
VT Pré Vestibulares Ltda.). Vamos relembrar o teor da decisdo de piso em relacdo a tal tematica
(fls. 194):

Na impugnagio apresentada as proprias empresas reconhecem a formagéo
do grupo econdmico para fins mercadologicos, discordando, no entanto, que a formagio nos
fins propostos, implique na caracterizagio de “interesse comum™ , requisito imprescindivel a
configuragio da responsabilidade solidaria, como determina o art. 124, inciso I, do CTN.

Sendo o grupo de sociedade uma reunifio de vérias empresas, cada uma
com personalidade e patrimdnios proprios, que se obrigam a combinar recurso ou esforgos para
a realizagido dos respectivos objetivos , elemento importante a ser analisado sdo os documentos
constitutivos de cada uma das empresas que compdem o referido grupo.

No caso em andlise, as empresas sio:
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EMPRESA ! QUADRO SOCIETARIO OBJETO SOCIAL

VT PRE VESTIBULARES LTDA I Valter Batista Teixeira (83,33%) e | Ministrar cursos Pré Vestibulares,

Contrato Social as fls. 40/74 | VT-Assessoria e Planej. Ltda | Supletivos, Ensino Fundamental,
(16,67%) Médio,  Universitario, ou a

admimstragio dos MESMOS:
servigos de computagdo grafica,

tréinamentos, concessics de
| franquias, bem como de atividades

| culturais.

VT DISTRIBUIDORA DE | Valter Batista Teixeira ( 95 %) ¢ | Coméreio de materiais didaticos,
MATERIAS DIDATICOS LTDA | VT Assessoria e Planejamento Lida | revistas e servigos de computagio
Contrato Social as fls. 147/154 | {3%) grifica, podendo ainda, adquirir e
vender direitos  autorais, editar,
|imprimir e distribuir livros &
matérias diddticos em geral

NUCLEO EDUCACIONAL E | Valter Batista Teixeira { 99,66%) e | Ministrar cursos Pré Vestibulares,
CULTURAL N. §. DE FATIMA | VT Asses. E Planej. Lida ( 0,34%) | Supletivos, Pré Escolar, inclusive
LTDA — Contrato Social as fls. Cursos de Primeiro e Segundo
167/171; graus,  Universitirios, ou a
administracio dos Mesmos,
servigos de computagdo  grafica,

treinamentos, CONCESSao de
franquias, bem como de atividades
culturais.

|
Conforme cldusulas constantes dos Contratos Sociais , todas as empresas sio |
administradas pelo socio majoritario Walter Batista Teixeira.

Da andlise do quadro acima, verifica-se gque entre as empresas ali constantes
existe uma relagio intima de negdcios e de controle, contendo interesses e gestiio empresarial
comuns.Todas as empresas tém objeto social voltado para o ramo de educagdo, quer
ministrando cursos, quer comercializando materiais didaticos.

Assim, na hipotese sob andlise, a documentagio acostada aos autos, contratos
sociais e alteracdes contratuais, s@o provas contundentes da caracterizagio de grupo
econdmico, permitindo a constatagdo da existéncia de um grupo de sociedades articuladas sob
uma diregio unitdria, com evidente comunhio de interesses e visivel nexo relacional,

Agora, mais uma reflexdo: seria adequado que apenas na decisdo de piso haja a
indicacdo dos motivos determinantes para a identificagdo do grupo econdmico em analise? Em
outras palavras: seria possivel que 0 motivo de fato indicado na autuacdo para a atribuicdo
de responsabilidade tributaria solidaria (declaracdo da empresa fiscalizada de que
integraria_grupo econémico) fosse alterado na decisdo proferida pela DRJ, inclusive por
meio_do_aprofundamento da real relacdo existente entre as empresas gualificadas como
integrantes de grupo_econdmico? Entendo evidentemente que ndo, vez que, nesse caso, a
autoridade julgadora esta assumindo o papel que deveria ter sido desempenhado pela
fiscalizacdo, o que, inclusive, acabou impedindo que as empresas imputadas como responsaveis
solidarias pudessem contrapor as razdes efetivamente consideradas para que fossem qualificadas
como integrantes de grupo econémico.

Deste modo, entendo que a fiscalizagdo ndo logrou sucesso em fundamentar a
existéncia do grupo econdmico nos fatos indicados como bastantes para tanto, o que impede que,
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no ambito do contencioso administrativo fiscal, sejam buscadas tais razbes por parte das
autoridades julgadoras.

Destaque-se, por oportuno, que ndo se esta a afirmar_que as empresas em
comento ndo integrariam verdadeiro grupo econdmico (na realidade, com base na analise
realizada na decisdo de piso, me parece que efetivamente ha o grupo econémico suscitado pela
fiscalizacdo), limitando-se a presente decisdo a apontar que a fiscalizacdo ndo fundamentou
adequadamente a existéncia de tal grupo econémico, vez que fundou sua_ existéncia
unicamente em declaracdo prestada pela empresa entdo fiscalizada, 0 gue é um motivo de
fato insuficiente para se chegar a tal conclusao.

Relevante apontar, ainda, que entendo que o langamento nido pode ser “acertado”
no curso do contencioso administrativo fiscal, inclusive mediante a andlise de provas
colacionadas aos autos pela propria fiscalizacdo, mas ndo utilizadas pela propria autoridade na
motivacdo da lavratura. Tal conclusdo decorre do dever legalmente imposto a autoridade
administrativa autuante de explicitar detidamente todas as razdes bastantes para a constituicdo do
crédito tributario, inclusive em relacdo a identificacdo dos sujeitos passivos, na esteira da norma
veiculada no artigo 142 do CTN, a seguir relembrado:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Isso posto, voto por CONHECER dos recursos voluntarios para, no merito,

- NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO PELO
DEVEDOR PRINCIPAL;

- DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS APRESENTADOS PELO
DEVEDORES S’OLIDARIOS, AFASTANDO A RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA A
ELES ATRIBUIDA.

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Newman de Mattera Gomes



